
Nº 51, quarta-feira, 14 de março de 201264 ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022012031400064

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO Nº 155, DE 13 DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 12, de
12/3/2012, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Walmir Oliveira da
Costa, e do memorando nº 6, de 9/3/2012, do Gabinete do Ex.mo Sr.
Ministro João Batista Brito Pereira, resolve:

1 - Dispensar, a pedido, a servidora SHEILA SILVA GO-
MES, código 10849, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função
comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções
Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Walmir Oliveira
da Costa.

2 - Designar a servidora SHEILA SILVA GOMES, código
10849, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função
comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções
Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira, em vaga decorrente da Resolução Administrativa nº
1 4 4 9 / 2 0 11 .
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